
TERMO DE c0LAB0RAcA0 No 04/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ASS0CIAçA0 FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurIdica de direito pübiico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, n° 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n(I 345, Vita Orestes, nesta cidade, e a "ASSOCIAçAO 
FILANTROPICA NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob n° 44.484.756/0001-29, corn sede Rua 
Capitão Assis, n° 506 - centro, nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR EURIPEDES 
DO AMARAL, brasileiro, casado, portador do R.G. n° 8.306.911 e 
CPF/MF n° 312.657.238-34, residente e domiciliado nesta cidade, resoivem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Compiementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 
13.019, de 31 dejulho de 2.014, consoante Lei n° 6.292 de 08 de marco de 2017, e o processo 
administrativo no 19/2017/DA e mediante as ciáusulas e condiçSes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboracão, tern por objeto, disponibilizacao de 250 (duzentas e 
cinqUenta) vagas as criancas e adolescentes corn dificuldades ou transtornos de aprendizagem, 
ampliando as habilidades acadêmicas funcionais e das suas competências, propiciando o pieno 
desenvoivimento de suas potencialidades, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO I, 
que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orcamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6ES 

2.1 - São obrigacoes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especIficos de prestacão de contas as organizacöes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
oficiais de comunicação as referidas organizacaes eventuais alteraçöes no seu conteUdo; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organizacão da sociedade civil; 
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c) liberar os recursos por rneio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardara consonância corn as metas, fases ou etapas de execucâo do objeto 
do termo de colaboração ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaiiaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipôtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
orgâo ou entidade, o administrador püblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigacôes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de $iberação de recursos; 

g) manter, em seu sItlo oficial na Internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e oltenta dias apos o respectivo encerramento; 

• h) divulgar pela Internet os meios de representacâo sobre a eventual aplicacao irregular dos 
recursos envolvidos na parceria;. 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parcèria. 

II- DA 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os princIpios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos p or meio deste termo de coiaboraçâo; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes soclais e dos estabelecimentos em 
que exerca suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
mInimo, as informaçães requeridas no parágrafo ünico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar iivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controie intetno. .e . do TrhunaI de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçôes referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei n' 13.0.19, de 2014, bern como aps.locai,deexecuçâo do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que djz respe;teàs.despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a execuç;ão do :objeto previsto no termo de colaboraçâo ou de 
fomento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpténciada ,ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relacâo 
ao referido. pagarriento, Os onus. iricdents sobre a objeto da-ãiPia ou os danos decorrentes 
de restriçâo a sua execuçâo; 
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h) disponibilizar ao cidadâo, na sua pagina na Internet ou, nafalta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboracão, contendo ;  pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detaihamento da aplicaçäo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECUR$OSFINANCEJROS' 

3.1 - 0 montante total de recursos aserem empregados na execucao do objeto do presente 
Termo de Colaboração e de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reals). 

3.2 - A ADMINISTRAcA0 PUBLJQAMUNlGIPALtransferirá, para execucào do presente termo 
de colaboracão, recursos no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reals), correndo a 
despesa a conta da dotação orçamentáriaconforme discriminação abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 
2.6 	 Secretaria Municipal de Educaçâo 
2.6.2 	 • DEPARTAMENTO DE ADM1NISTRAçA0 E PLANEJAMENTO 
12.367.0031.2.124 suBvENcOEs SOCIAIS 
(614) 335043 	Subvençöes Socials 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicaçâo dos recursos deste Termo de Colaboraçâo, enquanto nâo 
utilizados, em caderneta de poupanca de. instituiçâo financeira oficial, se a previsao do seu uso 
for igual ou superior a urn mes; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou 
operacão de mercado aberto lastreada em tItulo da dtvida püblica, quando sua utilização estiver 
prevista para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçães financeiras serâo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de colaboraçâo ou da transferência, e.stando sujeitos as mesmas condiçães de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não seräo liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

• 	• I - quando houver evidências de irregularidade na aplicacao de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacão dos recursos ou o inadimplemento da 
• 	ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CML em relação a obrigacães estabelecidas no termo de 

colaboraçäo; 

III- quando a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadorasapontadas pela ADMINIST_B.AQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos orgaos de controle interno ou externo.  
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4.5 - Por ocasiäo da conclusâo, denüncia, rescisâo ou extincao da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os .provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de irnediata instauraçao de tornada de contas especial 
do responsável, providenciada -pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboracâo deverá- ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 

- -- consequencias de sua inexecucâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização de despesas a tItulo dè taxa de administraçâo, de gerencia ou similar; 

- 	II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergencia; 

III - realização de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correcao monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçào de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientáçâo social, das quais nâo constem nornes, sirnbolos ou imagens que caracterizern 
prornoçao pessoal de autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses corno contribuiçães, auxilios ou subvencôes as instituiçôes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçarnentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Colaboraçâo vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, partir de 02 de 
janeiro de 2017, conforme previsto. no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, .mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigencias legais e regularnentares, serão adrnitidas prorrogacoes do 
•prazo de vigência do presente Terrno de Colaboraçâo. 

-- 6.3 - Caso haja atraso na liberacäo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
• MUNICIPAL promoverá a prorrogacão do prazo de vig=4-dppresente terrno de colaboracao, 
• independentemente de proposta da ORGANIZA AODA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 

•de prorrogacào ao exato perIodo do atraso verdo.v 
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6.4 - Toda e qualquer prorrogacao, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigencia do Termo de 
Colaboraçäo ou da Ultirna dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FlscALIzAçAo 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnico de monitoramento e 
avaliaçâo da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissâo de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada para este firn, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçâo da prstação de contas devida pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Relatôrio, sern prejuIzo 
de outros elernentos, deverá conter: 

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

lI .análise das atividades real izadas, do I  cum primento das metas e do impacto do benefIcio 
social obtido em razão da execução'do .objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no. piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos peia administração püblica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando nâo for comprovado o alcance das 
rnetas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaIizaçâo preventiva, bern como de suas conclusöes e das medidas que tomaram em 
décorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenclais a populacao, por ato prOprio e independentemente de 
autorizaçâô judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a rnodalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçäo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçâo, -d modo a evitar sua descontinuidade; devendo ser 
considerado na prestaçâo• de contas. o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momnto em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabiiidades. 

Parágrafo Unico— Sem prejuIzoda fiscalizaçâo pela ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL 
e pelos órgäos de controle, a execuçâo da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conselho de politicas püblicas. . 
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CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçAo DECONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elernentos que permitam ad gestdr'da parceria avaliar o andanento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conformè paätuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perlodo 
de que trata a prestacào de cont a èxémplo, dentre outros, das seguintes informaçôes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especIfica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL e nürnero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV material cornprobatôrio do curnprirn-entd do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos produzidos ou construidos, quando for o caso e 

VI - lista de presença do pessoal tre;nado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serâo glosados valores relacicnados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término da vigencia da parceria ou 
no final de cada exercIclo, se a duração da parceria exceder urn ano. 

§ 30 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simpiificacâo e a 
racionalização dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do termo de colaboraçâo dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no pIano de trabalho, bern como dos seguintes relatórios: 

I - relatOrio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
cornparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - reiatOrio de execuçâo financeira do Termo de Colaboração, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vinculação corn a execuçâo do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resuItados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente,. quando houver 

- reiatório da visita técnica "in loco" reaIizada-düra 	a 	ção da parceria; 
(V 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3100/CEP 19814-000 entro - Assis - SP. 



MUMIL 17 1UU\ DI AWRIONOBS 
1w  

. 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 Secretaria Municipal de Governo e Administracao 

ADMINISTRAQAO 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcancados durante a execuçâo do termo de colaboração. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acérca da prestacao de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deveräo conter anlise deeficácia e de efetividade das açöes quanto: 

I - os resultados ja alcancados e seus benefIcios; 

II - Os impactos econômicos ou soclais; 

Ill - o grau de satisfaçâo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das acoes após a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestacao conclusiva sobre a prestacâo de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos. .previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovaçâo da prestacão de contas;. 

II - aprovação da prestacao de contas corn re 	as; ou 

Ill - rejeicâo da prestação de contas e determinaçâo de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestacâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar airregularidade ou cumprir a obrigacao. 

§ 10 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacâo, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacao de contas e comprovacao de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissäo, nâo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuraçâo dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtencâo do ressarcimento, nos termos da Iegislaçâo vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçao final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
perlodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- nâo significa impossibilidade de apreciacâo em data posWior ou vedacâo a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a re rcir nos e possam ter sido causados 
aos cofres püblicos; . 
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II - nos casos em que nâo for constatado doio da ORGAN IZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçãomonetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administracâo pUblica. 

8.8 - As prestacaes de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalhp; 

Ii - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaIquer outra faita de 
natureza formal que nâo resuite em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada quaIquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivose metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

C) dano ao erário decorrente de ato de gestão iiegItimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, beñs ou vaiores pübiicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisäo sobre a aprovaçâo da prestacão de contas 
ou por omissâo em reiacâo a anáiise de seu conteüdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, Os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida delegacao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada asubdeiegacão. 

8.10 - Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderã solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes compensatOrias de 
interesse pübiico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboracâo ou de fomento e a area de atuaçâo da organizacâo, cuja 
mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que nâo tenha 
havido dolo ou fraude e nao seja o caso de restituicâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazode 10 (dez) aos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçâo de 
contas, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que cornpãem a prestacâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçÔEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a. qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a soiicitaçâo ser encarninhada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias em 
reiação a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Não é permitida a ceiebraçâo de aditamento deste_Termo de Colaboraçâo corn alteraçâo 
da natureza do objeto.  
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• 9.3 - As alteraçães, corn exceçâo das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverâo ser prviamente submetidas ao Departarnento JurIdico da 
ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão Os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para análise e parecer - 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presénte instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alteracôes que tenham. ,  por ôbjetivo a rnudança de valor, das rnetas, do prazo de 
vigência Cu a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS sANcOEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação éspecIfica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançoes: 

- advertência; 	 . 

• 	II- suspensão temporária da participacao em chàmamento pOblico e impedimento de celebrar 
• 	parceria ou contrato corn órgaos e;:eritidades da :esfera de governo da ADMINISTRAQAO 

PUBLICA MUNICIPAL, por prazo näo up.erior a clois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn orgãos e entidacles dc todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniçãoou ate que seja prornovida a reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes e após decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançôes estabeiecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestacao de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infracão relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrornpida corn a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

• • 11.1 - Para os fins deste ajuste, çonsiderarnse bens remanescentes os de natureza 
perrnanente. adquiridos corn. recursos ;financeiros envolvidos na parceria, necessários a 

• • 
	consecução do objeto, mas que a ele nao se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equipararn-se a bens remmn"ntes os bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, traforad  s 	c nstruIdos corn os recursos 

- 	

• aplicados em razão deste Termo  

Av Rui Barbosa 926 PABX (18) 3O' 	P 333O q,9814-OOO 	tro Assis SP
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11.3 - Os bens rernanescentes seräo de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnaiizar promessa de transferência da propriedade a adrninistraço 
pUblica, na hipOtese de sua extincão. . 

11.4— Os bens remanescentes .adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critério do 
administrador pübiico, ser doados a oiitra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou serneihante ao da Organizacao donatária, quando, após a consecuçâo 
do objeto, não forem necessários para assegurara continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo. gravados corn .cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçâo de objeto igual ou semeIhante ao 
previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversâo ern favor da Adrninistração 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENLJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboràçao pod 	ser 

I - denunciado a quaiquer tempo ficandoos participes responsaveis sornente pelas obrigaçôes 
e auferindo as vantagens do tempoemque participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo rnInimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de previa notificaçäo ou interpelacâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 	 •. . 

a) utiiizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer clas cláusulas pactuadas; 

c) constataçào, a qualquer tempo; de falsidade ou incorrecao em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçäo da ocorrência de qualquer, circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada de 
Contas Especial. 	 . 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditarnentos, fica condicionada a 
• publicacão do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada 

pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

• CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS co.NolçOEs GERAIS 

14.1 - Acordarn Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 

• 	I - as cornunicaçães reiativas a este Terrnode- Cia1praçâo serão remetidas por 
correspondéncia e serão consideradas regylthnente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 	 S 	

/ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 9P.i814-0O0 - 	tro - Assis - SP. 
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II - as reuniöes entre Os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrências que possarn ter irnplicaçôes neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente 
se registradas em ata ou relatórios circünstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUiNTA - DO FORO. 

15.1 - Será competente para dirirnir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, 
que não possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por maisprivilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarern plenarnente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos terrnosdo.pçesente. instrumento, o qual lido e achado conforme, 
fol lavrado em 2 (duas) vias de igual teore forma, que vao assinadas pelos participes, para que 
produza seus jurIdicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis,3Lde MLS1O 	de2017 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 

JOS 
	

tCIDO FERNANDES 
o Municipal de Assis 
no  004.959.018-90 

- 

0RGANIzAçA0 DASOCIEDAD 
	

L: 

JRIEPES DO AMARAL 
Iresidente 

CPF no  312.657.23834- 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33 02.3300 CEP 19314-000 - Centro . Assis - SP. 
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ANEXO 
PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO A CRIANAS E 
ADOLESCENTES COM DEFICIENCIA EDIFICULDADE DE APRENDIZAGEM 

- DESCRI(;AO DA REALIDADEQUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO 

o objeto do presente Piano de Trabaiho é a integraçao de acoes desenvolvidas entre 
a administracao püblica municipal e organizacão da sociedade civil visando a 
disponibilizaçao de 250 (duzentas e cinquenta) vagas as criancas do municIpio de 
Assis, püblico alvo da Educaçao Especial e aquelas corn dificuldades ou transtornos 
de aprendizagem, em entidade de Educacao Especial devidamente preparada para 
oferecer o atendirnento.  

b) DIAGNOSTICO 

Os probiernas de aprendizagern escolar mostram-se como urn transtorno 
apresentado corn frequencia como cbstácuio para o desenvoivimento do indivIduo. 
Os transtornos de aprendizagem afeahacäpacidade do cérebro para entender, 
recordar ou comunicar inforrnac6es 7 -1na.ximizados .por uma série de comportamentos, 
tarnbérn de base neuroiogica. Déntre ele teñio: dificuidade de atencao, dificuldade 
para seguir instruçoes, imaturidad., social,. , dificuidade corn a conservacao, 
inflexihilidade, problemas de planejamento e organlzacao mental, distracao, falta de 
destreza, irnpulsividade e hiperatividade. EcóIa, famIlià e sociedade são 
responsáveis näo so pela transmlssao de conhecimentos, valores, cultura, mas 
tarnbém pela formaçao da përsonalidade social doe indivIduos. As dificuldades e os 
transtornos de aprendizagern que se apresentarn na infância tern sempre forte 
impacto sabre a vida da crianca, de sua famIlia e sobre o seu entorno, pelos 
prejuIzos que acarretam em todas as areas do desenvolvimento pessoal, assim como 
de sua aceitacao e participacao so'ial 
Corn a finalidade de oferecei apoio as criancas do municipio que apresentarn as 
problemas acirna relatados, na busca de meihorar suas condicoes de aprendizagem 
e proporcionar arnbiente inclusivo acueles que apresentam alguma deficiência, o 
municIpio déAssisoferece atendirnënto edücacional especializado e ainda servicos 
de estimulacão pedagOgica e reforc;o escolar na rede municipal de ensino, porem, 
sua estrutura educacional nao é suficiente para atender toda a demanda existente. 
Contudo, ha necessidade de compiementar a referido atendimento em instituicão de 
Educacao Especial, sern fins Iucrativos corn vistasa atingir o pieno desenvolvimento 
do potencial apresentado pelos alunos, a sua. insercao social a comunidade e a 
garantia de meihor qualidade de; vida. $enØo  assirn, para garantir o referido 
atendimento, a Secretaria Municipal .daEducaçao. utiiizá-do4nstrumento chamado 
Terrno de Colaboracao, firmado ,.entre .o poderp4Jie6 ticpal e organizacao da 
sociedade civil, sern fins IucrativQ, ups moldes,,-tIa, ed1 n 013. 019, de 31 de 
juiho de 2014 e alteraces Este pocesso - ,oc~br 	md+1 o trinomio eficiência,( 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 302..300 CEP 9 149O - Centro,sis - SP. 
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produtividade e economicidade, popAiderando a natureza singular do objeto da 
parceria, de modo que a entidade deverá cumprir expressamente corn o objeto do 
presente piano. de trabaiho e comprovar, capacidade pare atingir as metas nele 
estipuladas de acordo corn o montante a ser pactuado, sendo que o trabaiho será 
acompanhado por comissäo designada pela Secretaria Municipal da Educacao de 
Assis. •• •: 

II— DEscRIcAo DAS METAS E JDAS ATIVIDADES 

METAS 
Etapa Fase Atuvidades a serem desenvolvidas 

I - Disponibilizar 250 (duzentas e cinquenta) vagas de Atendimento 
Educacional 	Especializado 	corn 	profissionais 	capacitados 	para 
atender a criancas e adolescentes corn dificuldades ou transtornos 
de aprendizagern em espaco amplo interno e externo; 
2 - Disponibilizaras -matrIculas na secretaria da entidade enquanto 
houver vagas aserérn preenchidas; 
3 - 	 Desenvolver.as. •atividades 	educacionais 	no 	perlodo 	de 
06/02/2017 a 20/1:2/2017, havendo paralisaçao no mês dejulho; 
4 	- 	 Realizar 	atividades 	de 	apoio 	pedagogico, 	corn 
acompanharnento das dificuldades pedagogicas da criança na 
escola;  

5 - Realizar atividades que propiciem a inclusäo digital, oferecendo 
o apoio as crianças. corn dificldades de aprendizagem e as 
pessoas corn deficiência através de programas digitais especIficos 
de acordo corn as necessidades apresentadas; 
6 - Realizar atividades de estimulacao pedagogica, por rneio do 
desenvolvirnento 	dé 	atividades 	pedagogicas 	corn 	criancas 	e 
adolescentes 	aóornetidos 	P01 	patologias 	severas 	através 	de 
estimulacao básica e cornplementar, utilizando .  mate riais de apoio 
tais como jogos, calehdários, brinquedos, cornputador, etc; 
7 - Realizar atividades de Educacao Fisica, corn o intuito de 
valorizar as habilidades das criancas e adolescentes, incentivar o 
trabalho em equipe, 	e.stimulando o crescimento pessoal e o 
desenvolvimento das potencialidades individuals, monitoradas por 
profissionais devidamente :habilitados; 
8 - Realizar atividades de socializacao, por meio da realizacao de 
pràticas relacionadasà vida cotidiana da crianca e do adolescente 
buscando a sua -autonomia por melo de atividades que envolvarn 
conceitos básicos-de higiene corporal e bucal, financas, cornpras, 
hábitos saud•áveis, fisiculogia humana, vida em sociedade, etc; 
9 	- 	Desenvolver :oficinas - .de 	artes 	corn 	rnateriais 	recicláveis 
prornovendo 	a 	conscientizacao 	da 	rvacao 	arnbiental, 
construindo objetode utitidade cotidiarra 	de trabalhos 3Rea',izaq5o 
manuals desenvolvendo a coor 	a - 	 e a concentracão 
das crianças e.estabelecendo as 	s 	antidade 	cores e 
formas; 	- • 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.300 CEP 1981 4 0 OCentro - 	sp 
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10- 	Realizar 	visitas 	dorniciliares 	mensais 	prornovendo 	o 
acompanhamento 	social mensal 	das farnIlias das criancas e 
adolescentes que frequentam a entidade de modo a auxiiiá-los no 
enfrentarnento dé suas necessidades; 
11 - Realizaçao de servico de transporte de Ida e volta dos alunos 
que necessitarem'. 
12 	— 	Oferecer 	cohiplernentacab 	alimentar 	aos 	usuários 	da 
instituicao. 	' 

III - PREVISAO DAS RECEITAS EDASDESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigacoes do rnunicIpio, num 
total de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reals), oriundas do presente Piano de 
Trabaiho serão suportados pelas seguintes dotacOes orcamentarias: 

2. 	 Poder Executivo 
2.6. 	 SecretariaMuhicipaideEducàçao. 
2.6.2. 	 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
12.367.0031.2.124 	SUBVENçOES SOC1AIS' 
(614) 	335043 	Subvençäes'Sociais 

PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse mensai 
($) 

Despesas corn 
pessoal 

Disponibiiizacao 	de 	250 
(duzentas 	e 	cinquenta) 
vagas as criancas do 
municipio, pUblico alvo da 
Educacäo Especial e 
aquelas corn dificuldades 
ou transtornos de 
aprendizagem, 	ern 
entidade especializada. 

Fevéreiro 53.333,34 53.333,34  

Marco 26.666,67 26.666,67 	/ 

Abril 26.666,67 26.666,67 
Malo 26.666,67 26.666,67 

Junho 	. - 	 26.666,67 26.666,67 
Julho 26.666,67 26.666,67 

Agosto 26.666,67 26.666,67 
Setémbró 
Outubro 

.• 26.666,67 
26.666,67 

26.666,67 
26.666,67 

Novembro 26.666,67 26.666,67 
•Dezembro 26.666,67 26.666,67 

TOTAL ... .. . 320.000,00 320.000,00 

IV - FORMA DE ExECuçAÔ  DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 	 •: 

A entidade deverá executar as athiidadés e as iet 	itas neste Piano de 
Trabaiho de acordo corn o quadro de apIicacao ' 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.300 CEP i95. 00 - Centro ssis - SP. 
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APLICKAO DOS RECURSOS_FINANCEIROS  
Etapa Fase Objeto  Valor ($) - Mês ($) Ano ($) 

I I Disponibilizacao 	de 	250 
(duzentas e cinquenta) vagas 320.000,00 26.666,67 320.000,00 
as 	criancas 	do 	municipio, 
pUblico 	alvo 	da 	Educacao 
Especial 	e 	àquelas 	COFfl 
dificuldades ou transtornos de 
aprendizagem, 	em 	entidade 
especializada. - 

V - PREsTAcA0 DE CON1 AS 

A prestacao de contas devérá ser reanza6pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis ate o dia 31 do mês de jan&r6 doano subsequente a vigência do convênio. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 1 
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ANEXO II 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAçAO FILANTROPICA NOSSA LAR 
TERMO DE COLAB0RAçAO/FOMENTO No 04/2017 
OBJETO: Disponibilização de 250 (duzentas e cinquenta) vagas as crianças e 
adolescentes corn dificuldades ou transtornos de aprendizagem, ampliando as 
habilidades acadêmicas funcionais e das suas cornpetências, propiciando o pleno 
desenvolvirnentôde suas potencialidades. 

Nome José Aparecdo Fernandes 

Cargo Prefeito 

CPF 
004.959.018-9D.. 

Endereco(*) Rua Luis Carlos Øa Silveira, 	O  345 
Vila Orestes  

Telefone 018-3302-3300 

e-mail josenandes@hbtrnail.Oorn 
(*) Não deve ser o endereço do Orgao e/ou Poder. Deve ser o endereco onde podera 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisicöes de documentos do TCESP 

Nome Felipe RamosSiqueira 

Cargo Contador 
Endereco 	Comercial 	do 
Orgao/Setor AV.Rui Barbosa no 926 

Telefone/Fax 18-3302-3300 

e-mail pmacontab@femanet.com.br  

LOCAL e DATPIAssis em, 3  I i 	
_ 
	/2017. 

RESPONAVEL:  

14, lip e a 	U ra 	 PIDO FERNANDES 
Contador CRC I P255130/ 
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ANEXO HI. 

REPASSES AO.TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE NQTIFICAçA0 

TERMO DEC0LAB0RAcA0/F0MENT0 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçAO FILANTROPICA 
NOSSOLAR 

TERMO DE COLABORAAO/FOMENTO No 04/2017 

OBJETO: Disponibilizacão de 250 (duz.entas e cinquenta) vagas as crianças e adolescentes 
corn dificuldades ou transtornos de aprendizagem, ampliando as habilidades acadêmicas 
funcionais e das suas competêncas, propiciando o pleno desenvolvirnento de suas 
potencialidades. . 

ADVOGADO(S) (*) 

Na qualidade de Orgão/Entidade PUblico(à)e Organizaçào da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, darno-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acornpáñhar tôdos as atos da tramitação processual, ate 
julgarnento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentals, exercer 0 direito da defesa, interpor recursos e 0 mais que 
couber. 

Outrossirn, estamos dENIES, dorayante, de que todos os despachos e decisôes que vierem 
a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade corn o artigo 90 da .Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a con tagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA: Prefeitura Municipal de Assis, 	I 	i 0 	/2017. 

• ... 	ORGAOIENTIDADE PUBLICO(A): •. 
Nome e cargo: José Aparecido Fe

@
j:nandes Préfeito 

E-mail institucional: gabine asis.sp.gôv.br  
• 	E-mail pessoal:josen hotmaiI. m 

Assinatura: 

A%zAcAo DA SOCIEbADEQIVL:.. 
Nie e cargo: Euripedes do Amaral --P-pa-Wente 
E-mail institucional: af.nosslar©gmaiLom  
E-mail pessoal: - 	. 
Assinatura:  

Facultativo. Indicar 
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